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Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CoNTRATO l,¡"51 /SLSC/2023

coNTRATo eUE ENTRE St cELEBRAM o sERVIço Ruroruouo DE Ácun e
Escoro Do MUNtcíp¡o oe soRocABA E A ALpHA sERVtcE tND. E co¡vlÉnclo
LTDA, eARA enesreçÃo DE sERVlçoS_ _collittUos DE USINAGEM E

necuprnAçÃo DE pÉçaS, coM FORNEcIMENTO DE lulrÉruR PRIMA,
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 214612022 - SAAE

o sERVIço Ruro¡¡oMo DE Ácue E ESGOTO do município
de Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio,
255 - Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP,: 18086-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW
DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de
ldentidade RG no 33.780.781-4 e CPF no 282,319.448-77,
doravante denominado simplesmente SAAE, e a ALPHA
SERVICE lND. E COMERCIO LTDA, com sede à Rua Professor
Antônio Austregésilo, no 99 - Bairro Jd, Boa Esperança, na
cidade de São Paulo/SP - CEP.: 05867-000, inscrita no CNPJ-
MF sob o no 02.241.899/0001-60, representada neste ato, pelo
seu Sócio Proprietário, senhor CARLOS DE JESUS SANTOS,
portador da Cédula de ldentidade RG no 16.755.052 e CPF no

087.479.018-29, doravante designada CONTRATADA, têm
entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal no 8.666/93,
em conformidade com o edital do Pregão Eletrônico n" 3412023
- Processo Administrativo no 214612022 - SAAE, e as cláusulas
a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 214612022 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga a executar para o SAAE, os serviços contínuos de usinagem e

recuperação de peças, com fornecimento de matéria prima, destinado a Diretoria
Operacional de lnfraestrutura e Logística, conforme a quantidade estimada,
especificação e preço apresentado:

ß

eÇ

(

OUSTO HORA DE EQUIPAMENTO

PREÇO UNTTRRIOIHORRMAQUINAITEM

R$ 100,001 Iorno Horizontal Convenciona)

R$ 130,002 lorno Horizontal CNC

R$ 100,00Fresadora Universal

R$ 140,00lentro de Usinagem4

R$ 140,00Ã Êletroerosão a Fio
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R$ 100,00b lletroerosão por Penetração

R$ 130,007 Iletro erosão furo ráPido

R$ 100,00B Retifica Cilindrica até 1,5 m

R$ 100,00Retifica Plana até 1,2 mI
R$ 100,00Retifica de coordenacla para furos10

R$ 90,00Solda MIG ou TIG11

R$ 80,0012 Vlaçarico oxi-acetileno

R$ 70,0013 3ancada

R$ 1380,00Somatório dos custos por hora

R$ 106,15Valor medio da hora/máquina (MCH)

VALOR/ KGMATERIALITEM

R$ 14,04Aço SAE 1A2An045 - 1t2'1

R$ 14,04t Aso SAE 1020,1045 - 1"

R$ 14,04Aço SAE 102A11045 - 1.1t?-"

R$ 14,04AçoSAE 102011045-2"4

R$ 14,04Aço SAE 102011045 - 3'e

R$ 14,04\ço SAE 1020fi045 - 4'6

R$ 14,04\ço SAE 1020/1045 - S"7

R$ 14,04Aço SAE 1020/1045 - 6"

R$ 14,05Aço SAE 8620 - 112'I
R$ 14,05Aço SAE 8620 - 1"10

R$ 14,05Aço SAE 8620 - 1.112"11

R$ 14,05Aço SAE 8620 - 2"12

R$ 14,05'13 \ço SAE 8620 - 3"

R$'14,0514 Aço SAE 8620 - 4"

R$ 14,05Aço SAE 8620 - 5"tc

R$ 14,05Aço SAE 8620 - 6"16

R$ 15,00Aço SAE 4140 - 112"17

R$ 15,00\ço SAE 4140 - 1"4A

R$ 15,00sAE 4140 - 1.1t2'19

R$ 15,00Aço SAE 4140 - 2"20

R$ 15,00Aço SAE 4140 - 3"21

R$ 15,00Aço SAE 4140 - 4"22
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R$ 15,00sAE 4140 - 1/2"IJ

R$ 15,00Aço SAE 4140 - 112"24

R$ 80,00Bronze TM 2325

R$ 120,003ronze TM 62026

R$ '120,003ronze lM 660

R$ 14,15Ferro Fundido Cinzento¿ó

R$ 15,0029 Ferro Fundido Nodular

R$ 35,00Aço lnox 30430

R$ 43,00\ço inox 31631

R$ 67,00Alumínio 505112 ou 63,51t632

R$ 45,00Nylon33

R$ 45,00Poliuretano - 1/2"34

R$ 45,00Poliuretano - 1"1Ã

R$ 46,0036 Poliuretano - 1.'112"

R$ 45,00Poliuretano - 2"

R$ 45,00roliuretano - 3"3B

R$ 50,00f,oliuretano - 4"39

R$ 50,00Polir"rretano - 5"40

R$ 50,00Poliuretano - 6"41

R$ 45,00Teflon42

R$ 15,0143 fVC

R$ 1 .319,88omatória custo nraterial

R$ 30,69médio Kg nraterial (MCX)

VALOR DO CONTRATO

VALOR DO

CONTRATO

ESTIMATIVA DE

urLrzAÇÃo
Ns de

HORAS/N4ËS

MCKVIGÊNCIA DO

CONTRATO

MCH

R$ 999.999,00-2700R$ 30,69JOUR$ 106,15 24

Cç
,d-

w
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SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo

máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço -

Anexo Erro! Fonte de referência näo encontrada. que será emitida pelo Departamento
ou Setor responsável.

2.1.1. Os serviços serão executados nas

dependências da contratada.

2.1.1.1 O prazo para entrega de cada serviço
(usinagem/recuperação) será de 15 (quinze) dias corridos.

2.1.1.2 Correrá por conta da CONTRATADA
todo e qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.1.2 Cada serviço de usinagem/recuperação será

considerado recebido após a conferência e aprovação do pelo fiscalizador do SAAE.

Constatadas irregularidades, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.2.'l Rejeitá-los no todo ou em parte se näo

corresponderem às especificaçöes do edital e seus anexos, determinando suas

adequäções que deveräo ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sendo

de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas e riscos relativos à

substituição,

2.2 Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força

maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual,

desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e
acolhidos pela Administração, sob pena de aplicaçäo das sançöes estabelecidas neste

contrato.

2.9 Fiscalização: O SAAE designará o senhor Carlos
Eduardo Silvério Fonseca chefe do Setor de Mecânica, CPF.: 331.694.058-88, e-mail:

para representá-lo na qualidade de fiscalizador

do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício

da fiscalizaçäo.

2.3.1 Se houver alteração do fiscalizador, o Setor

responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizarâ a

alteração por apostilamento.

2.4 Representaçäo da CONTRATADA: Deverá ser

mantido o senhor Carlos de Jesus Santos, como preposto pela execução do objeto, que

prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que

determinado pela fiscalizaçäo.

cÇ
û
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2,4.1 Qualquer ocorrência ou anormalidade, que

venha interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente'

2.5 Regime de Contratação: empreitada por preço

unitário.

2.6 A CONTRATADA deverá contratar e manter egressos

das unidades do Sistema Prisionaldo Estado de Säo Paulo como mäo-de-obra, conforme

Lei Municipal no 1 1.76212018.

2.6.1 O quantitativo de vagas, segundo disposto no

art. 1o e incisos da lei supra referida deverá obedecerao seguinte critério:

a) Até 03 (três) Postos de trabalho:

admissão facultativa;

b) De 04 (quatro) até 06 (seis) postos de

trabalho: 01 (um) vaga, com prioridade para egresso;

c) De 06 (seis) até 19 (dezenove) postos de

trabalho: 02 (duas) vagas, com prioridade para os egressos;

d) Em 20 (vinte) ou mais postos de trabalho:

vagas em número equivalente a 10% (dez por cento) do número total de postos de

trabalho, divididas igualmente entre egressos'

2.6.2 Para o preenchimento das vagas a licitante

vencedora deve contatar a Secretaria da Cidadania (SECID).

2.7 Subcontratação: Poderá haver subcontratação de

parcela do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento), restrito a utilização do torno

irorizontal convencional, solda MIG ou TIG e maçarico oxiacetileno, mantendo, porém, a

@ediretadalicitantevencedoraperanteaAutarquia.
2.7.1 A subcontrataçäo deverá ter a anuência

expressa deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o

órgao, sua regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçäo exigida no

instrumento convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA'

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será

emitido Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da GONTRATADA'

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas

partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a

adequãção do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei

CÊ
6-

k
8.666/93
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3.2.'1, O prazo de observaçäo/vistoria será de 90

(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive
os trabalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos

materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período

de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do art.

20 da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variaçäo do

indice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

Onde:

Prefeitura de
SOROGABA

P=Pox.l
lo

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = fndice do mês de reajuste
lo = fndice do mês de apresentaçäo da proposta,

4.3.1. O reajuste apurado pela fÓrmula acima' será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.4. Até o 5o (quinto) dia út¡l de cada mês, a

CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a mediçäo dos serviços executados durante
o mês anterior, para conferência e aprovação.

4.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la.

4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato,

a CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da

nota fiscal eletrôn ica/fatu ra correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE'

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

EF
s

Redigido por Ana Maria Aparecida Torres - Aux. Adm./SLSC Æ_ PA214612022 DLC/SLSC Ì/
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4.7.1. Na sexta feira da primeira semana

subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre

segunda e terça feira;

4.7.2. Na sexta feira da segunda semana

subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4,8, A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada

pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da sua apresentação;

4.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada

pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da ârea

solicitante;

4.8.2. Se forem constatados erros no documento

fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado,

a partir da apresentaçäo do documento corrigido.

4.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela'

4.9,'1. Em caso de inobservância quanto ao critério

de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

variação do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o

cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93'

4.10. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a

nota fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sançöes

estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à
DÍvida Ativa dâ Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da Receita

Federal e;

b) Prova de regularidade perante o 
-Fundo 

de

Garantia por Tempo de Serviço (FGÍS), por meio da apresentação do CRF - Gertlficado
de Regularidade do FGTS;

c)
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

[ß

Prova de inexistência de débitos inadimplidos

Redigido por Ana Maria Aparecida Torres - Aux. Adm./SLSCp- PA 214612022 DLC/SLSC {P
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Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos

efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN)'

4.10.L Deverá apresentar também a relação de

recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execuçäo dos serviços,

objeto do presente cedame.

4.11. Os documentos relacionados no subitem 4'10,

incluindo a nota fiscal, deverão ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail

contratos@saaesorocaba. sp. gov. br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento
parclát ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais

þrevistas no art. BO, 87 e BB da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos

de descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não

couber as sançöes Pecuniárias'

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais

sançöes estabelecidas,

5.1.3. O não cumprimento dos prazos

estabelecidos para a execução do GONTRATO conforme estabelecido no editale seus

anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento)_s9br9 o valortotal
ãôisl ¡témtns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),

ao'fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá, a critério

do SAAE, ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
total da nota fiscat eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo

þstificado, até o limite de 10% (dez por cento); ao flm dos quais, se os serviços não forem

iãini.¡"Ooá pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.5. Multa de 1% (um por cento) do valor total do

contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de

encargos sociais e fundiárioä, junto com o documento fiscal, conforme subitem 4.10;

5.1.6. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor

total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros' sem

observância do estabelecido no item 2'7;

5.1.7. Multa de 1% (um por cento) do valor total do

contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

(

(Ê

(-

û
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5.1.8. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA'

5.1.9. A licitante que, convocada dentro do prazo

de validade da sua proposta, näo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, näo mantiver a pioposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E

COrufnefAR pelo prazo de até 05 (clnco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal

ou Municípios'e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XlVdo art.4da Lei Federal10'520102, pelo prazo

de até 0S (cincoj anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominaçöes legais (Art.7o, Lei Federal 10'520102).

5.1.9.1. A interpretação do subitem 5.1'9 respeita

a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no

presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal no 8'666/93.

SEXTA - Recurso financeiro'

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será

atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para

esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06.00

3.3.90.39 17 512 5005 2165 04.

SÉTIMA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
n" 3412023.

7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculado aos

termos do edital do Pregão Eletrônico no 34t2023, seus anexos e à proposta da

CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 214612022 - SAAE'

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificaçäo

eiigidas por ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos

habilitatórios sempre que solicitados.

7.g. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.g.1. HABILITAçÃO JURíDICA (art. 28 da Lei

Geral), conforme o caso:

a) No caso de emPresário individual

inscriçäo no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

cF'

s

r
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b) No caso de sociedade empresária ou

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de doðumento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simPles:

inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede'

acomþanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa

de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
pessoås Jurí'dicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou

empresa de pequeno porte, OU declaraçäo, sob_a_s_pelì.a.s da Lei, de que cumpre os

requisitos legais'para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesão da.empresa ao

n"iir" Espäcial'Unificado de Ariecadaçäo de Tributose Contribuições devidospelas It/E

ou Épp - dimptes Nacional (disciplinadó no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de emPresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

0 lnscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata

de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de 1971',

7.3.1.1. Os documentos acima deveräo

estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE HSCAI F

TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de

Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as

Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na

forma da lei, mediante a apresentaçäo das seguintes certidões:

c1) Certidäo Conjunta Negativa de

Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos

eI &

k
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Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

c2) Certidão Negativa de Débitos

Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários,
expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF -

Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

Ð A comprovação de regularidade fiscal

das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da

assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do Aditamento.
No entanto. toda a documentação exiqida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal de,ve, ser apresentada, mesmo que esta apresente alquma restrioão, sob pena de

inabilitaoão.

f1) Havendo alguma restriçäo na

comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo'termó inicial cbrresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do ceftame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo pública,

parc a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissåo

de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

12\ A não regularizaçäo da

documentação, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participação na condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas

categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

OUALIFICACÃO ECONOMTCO7.3.3
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social

registrado ou patrimônio líquido näo inferior a 8% (oito por cento) do valor total registrado,

comprovadõ-åtravés da apresentaçäo da cópia do Certificado de Registro Cadastral,

Conirato Social ou alteraçåo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço'

a1) Se a oPção da licitante for Pela

comprovaçäo do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e

(È d

r
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Demonstraçöes Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma

da lei, que comprovem a boa situaçäo financeira da empresa, vedada sua substituiçäo

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

a1.1) O balanço Patrimonial e

demonstraçöes contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio

de:

Publicação em Diário

Oficial; ou

Publicação em Jornal; ou

registrada ou autenticada na Junta comerciat da sede * oo dfff¿?ti" o"oì1"¡t"rlï""it5fr
outro órgäo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento'

Comprovação por Sped.

b) Certidão Negativa de Falência,

insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da

sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de RecuPeração

Judicial e Extrajudicial, seräo aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de

recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOSW
a"

quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho

noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)

anos efetuanão qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital.

7.3.5.
men

ou
a consulta aos sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de

lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
(www. portaldatransparencia. gov. br/sa ncoes/ceis) ;

eÇ
ua ß

Empresas
da Uniäo

Redigido por Ana Maria Aparecida Torres - Aux. Adm./sLSC 
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b) Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de

J ustiça (www. cnj.j us. br/i m probidade-ad m/consu ltar-req uerido' ph p).

c) Lista de Apenados, mantida Pelo
Tribunal do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovação dos Poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe expressamente
seu representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade
das certidões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180

(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em

R$ 999.999,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais)

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes,

nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisäo, a GONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8,666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisäo possa acarretar'

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

cF,&
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10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,

serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

DÉclMA PR¡MEIRA - legislaçäo aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da

Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores

alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14.576

de OSIOSIZOOS e Lei Complementar rìo 123 de 1411212006, alterada pela Lei

Complementar no 147 de07lO8l2O14, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

11.2. E

presente termo em 02 (duas) vias
r estarem ju contratadas, assinam o

gual teor e e na presença de 02 (duas)

testemunhas que a tudo viram e assi fi legais.

Sorocaba, .Lt d de 2023

sERVrçO A NOMO SOROCABA
Tiago Suckow da Si es - Diretor Geral

5 S¿r
sERVrçO AU NOMO DE E ESGOTO DE SOROCABA

Carlos Eduardo Silvério onseca - Fiscalizador

I
ALPHA SERVI IND. E COM O LTDA
Carlos de Jesus Santos - Sócio Proprietário

cÀ5*ñ

Testemunhas:

0l 02 e^i*
SAAç

AE
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CPF: 087.479.018-29

DECLARAçÃO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Carlos de Jesus Santos

Cargo: Sócio Proprietário

Empresa: Alpha Service lnd. E Comércio Ltda

Telefone: (11) 5891-2161/ 98194-3505 / 95293-2176

e-mail : cassia-alpha@hotma il. com / ca rlos. a lp ha@terra.com. br

2. Declaraçäo:

DECLARO ter conhecimento das vedaçÕes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do

Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal2QJ86 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto Municipal
no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses impeditivas de

contratação, e que:

(X nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)

inciso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes
e informações complementares que entendo necessários à verificação das hipóteses de

inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no 7.115,
de 2g de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica), que as

informações aqui prestadas säo verdadeiras.

Sorocaba, lI de 5lrl3 de2023.

I
HA SERVICE I E COM RCIO LTDA

Carlos de Jesus Santos
Sócio Proprietário
RG 16.755.052

(F

s
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TERMo oe clÊtqctA E DE NorlFlcAçÃo (col,lrRATos)
¡neonçao DADA PELA neSOUçnO No 11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Alpha Service lnd. E Comércio Ltda

CoNTRATO No (DE ORIGEM): 5¡ /SLSC/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestaçäo de serviços contínuos de

usinagem e recuperaçäo de peças, com fornecimento de matéria prima

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

P

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o \'

estabelecido na Resoluçåo no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem a sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no

70g, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradal no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP',
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaração(öes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva
atualizados.

responsabilidade do contratado manter seus dados sempre ^ f..
ek

2 úDamo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Sorocaba, \ J de G.tÝtf3 de 2023t)

Àf
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E

Nome: Tiago Suckow da
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

IS
PE

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Pelo CONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da Si
Cargo: Diretor Geral
cPF: 282.319.448-77

ilva Camarg uimarães

rgo Guimarães

raes

D EO

Nome: Fábio Ferro
Cargo: Diretor Ope
CPF:229.964.308-75

Pela CONTRATADA:

I de lnfraestrutura e Logística

TRAT

o Guimaräes

ra

l"
ome: Carlos de us

Cargo: Sócio Proprietário
CPF: 087.479.018-29

DESP

Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

eî

&
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GESTOR(ES) DO CONTRATO:

C;¡\s Fo,,¿.)..

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

Nome: Carlos Eduardo Silvério Fonseca
Cargo: Fiscalizador
CPF: 331.694,058-88

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob ponsabilidade

ior Antonu
o: Diretor Administrativo nancel,CP

"Ctr^^¡"t 
¿.gq

Nome: Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitações e Compras
CPF:177 8-40

Nome: P Gonçalves de Toledo Pedroso Leite
Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

Nome:
Cargo:

atiana cci Casagrande
pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

ß

I
\

po
CPF 648.75 t
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DECLARAçÃO DE DOCUMENTOS À DISPOS¡çÃO OO TCE-SP

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71.480.560/0001-39

CONTRATADA: Alpha Service lnd. E Comércio Ltda

CNPJ No: 02.241.899/0001 -60

CoNTRATO N" (DE ORIGEM): no 5,L /SLSC/2023.

DATA DA ASSINATURA: J.I / 08 12023

VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses

OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada para prestação de serviços contÍnuos de
usinagem e recuperaçäo de peças, com fornecimento de matéria prima

VALOR (R$): R$ 999.999,00 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e
nove reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, \ \ de de

Tiago Suckow da Si a uimaräes
Diretor Geral

d--

t

(ç
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